
PREFE!T UR A M U NIC 1 PAL DE SANTA LUZI A 

LEI l'l"Q 412_ 

Dispõe sôbre doaçao de área de terreno. 

A Câmara Municipal de Santa Luzia decreta e eu sanciono a 
seguinte lei: 

Ar~cigo 19 - Fica a Prefeitura Municipal autorizada a doar 
a Cia. Telefônica de Santa Luzia uma área de terreno com 39 me

tros quadrados, mais ou menos, situada na esquina da Praça Presi
dente Vargas com a Rua Particular, anexa ao prédio da mencionada 
Cia. e destinada a ampliaçao do Ser-viço Telefônico da Cidade. 

Artigo 2Q - Revogadas as disposições em contrário, entrará 
esta lei em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia, 28 de março de 1967. 
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